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PREFEITURA MUNICIPAT DE ÂNTONINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE

ED|TAL DA TOMADA DE PREçOS No 2021.02.18.01

Processo n" 2021.A2.$.Ai
Modalidade: Tomada de Preços

Data da Licitação: íÊ de Março da 202í

Hora da Licitaçâo: 09:00hs

Tipo da Licitaçao: Menor Preço

Regime de Execução: lndireto, empreitada por preço global'

DotaçÕes 0rçamentárias: 1 5.451 .0051 . 1.005

Elemento de Despesa: 44,90.51.00

Unidade Âdministrativa: Secretaria de Obra Infraestrutura do Município de Antonina do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, por intermédio de sua Comissão de Licitaçã0,

devidamente nomeada pela Portaria n0 019/2021, toma público, para conhecimento dos interessados

quê êm sua sala, na Rua João Batista Anais no 08, Centro - Antonina do NortelCE, fará reaiizar

licitaçã0, na modalidade Tomada de Preços, no tipo e regime supracitado, p?r?-{eldimento do objeto

destá ticitação, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal ns 8.666 de 21.06.93, suas

alteraSes posteriores, legíslaçÕes pertinentes e demais condições fixadas neste Edital.

Na data, hora e local indicados neste Edital, a Comissão de Licitação, receberá dos participantes deste

certame, simultaneamente, 02 {dois) envelopes, sendo:

Envelope n0 1. Documentos de Habilitação;

Envelope no 2, Proposta de Preç0,

1.0. DO OBJETO
1.1,0 objeto do presente Edital e a C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CoN§TRUÇÃO 0r
ÇALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA REHUNTADO NA RUA ÇLARINDO FERREIRA DE LIMA, RUÂ

ANTONIO MOURA E AVENIDA NELITO MENDE§ ZONA URBANA DO MUNEíPIO DE ANTONINA

DO NORTilCE.
1.2.1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

1.2.1. Anexo I - P§eto Básico/Plantas; Orçamento; Cronograma Fisico -Financeiro/BDl; Composição

de Preços Unitários, Composição de Encargos Smiais.

1.2.2. Anexo ll- Minuta da Proposta de Preços

1.2,3. Anexo lll - Minuta Contratual;

1.2.4, Anexo lV - Deelaraçâo que nâo emprega menor;

1,2.5. Anexo V - Declaração de ldoneidade;

2,0. DAS CSNDçÕES E DAs RE§TRçÕES DE PARTIçIPAÇÃ9 HA LlclTAÇgg
2.'1. Poderá participar do presente

Prefeitura Municipal de Antonina do

exigicias para cadastramento atê o ,

obseruada a necessária qualificaçá0.

certame licitatorio pessoa jurídica devidamente

Norte, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçÕes

i3o) terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
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2.2. Não poderá participar da presente licitação licitante:

a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei no 8'666/93;

b) com falência decretada;

c) em consórcio;
Z.g. n observância das vedaçôes deste item e de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

2.4. Oextrato deste instrumento convocatório será publicado em jornal de grande circulação (OPOVO),

no Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE), Diário Oficialda União (DOU), Assosiação dos Municípios

do Ceará (APRECE), Portal das Licitaçoes (TCE/CE) e Saite da Prefeitura

https:/lantoninadonorte.ce.qov.br/licitacoes/ . Sua cópia poderá ser obtida junto à Comissão de

@istaArraisno08,Centro-AntoninadoNortelCE,nohoráriode08:00às
12:00 horas, e através do site www.tce.ce.qov.br.

2.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão

consideradas para reclamaçÕes futuras, nem desobrigam a sua execução.

2.6. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

3.0. DAAeRESENTAÇÃ9 DA DocUMENTAçÃo E DA PROPoSTA DE PREçoS

3.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser apresentados em

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte

externa as seguintes informações:

A COMTSSÃO DE LlClrAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE

TDENTTFTCAçÂO E ENDEREçO
ENVELOPE 01 - "DOCUMENTAçAO"
TOMADA DE PREÇOS N"2021.02.18.01

A COMTSSÃO DE LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE

TDENTTFTCAÇÃO r TXOTREçO
ENVELOPE 02 -',PROPOSTA DE PREÇOS"
TOMADA DE PREçOS N'2021.02.í8.0í

4.0. DA EXECUçÂO DA LlClrAçÃO e OnABERTURA DOS ENVELOPES

4.1, Os envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços" deverão ser entregues na Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, localizada na Rua João Batista Anais n0 08,

Centro - Antonina do Norte/CE, na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento

convocatório.
4.2. A Prefeitura Municipal de Antonina do Norte não se responsabilizará por envelopes endereçados

via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 4.1., e que, por isso,

nâo cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatorio.

4.3. A abertura dos envelopes "Proposta" será feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e

hora a serem comunicados com antecedência de, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderâo ser abertos os envelopes

"Proposta', se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressamente do interpor

recursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do art. 43, inc. lll e artigo 109, § 1o

da Lei Federal no 8.666/93.

nUe;OÃO BATTSTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA -
07.594.500/000148.
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4.S. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu representante

para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao procedimento

iicitatório, exceto os expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo proprio

preposto.

4,6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante

procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em Seu ngme.

4,7. Somente o representanie credenciado poderá usar da palavra, apresentar reclamaçÔes e assinar

Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

4.g. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias as quais

serâo anexadas àS Atas de abertura dos envelopes "DOcumentaçâo" e "Proposta".

5.0. DA DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO

5.1. As licitantes deveião apresentar os documentos abaixo relacionados, em original, copia legivel

autenticada por cartório competente, ou por orgão de lmprensa Oficial, com vigência plena até a data

fixad a pa,a a abertu ra dos envelopes "Docu mentação" :

5.2. Apresentação de Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela Prefeitura Municipal de

Antonina do Norte, dentro do prazo de validade e, em conformidade com o objeto da licitaÇão;

a) registro comercial, no caso de empresário;

O) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, n0 caso de sociedades por açôes, acompanhado de documento de eleição

de seus admin istradores;

b.1) os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaçã0, para funcionamento expedido por Órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de administração

em exercício.
e) Documento de ldentidade e CPF do Responsável;

5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual;
c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB n0 1,751, de 02.10.2014.

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá serfeita através de Ceúidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

e,1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatorio,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

NUA;OÃO BATISTA ARRAIS, NO 08 - BAIRRO CENTRO. ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ:
07.594.500/0001-48.
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g) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ápresentaçao de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

ConsotiOaiao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,de 1o de maio de 1943'

5,3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação da 
'regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restriçã0.
s.3.11. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

Os lcincol dias úteiã, Cuio term'o inicial coriespoÁderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçã0, para a

regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

5.3.1.2. , ,ião-r.gulaiizaçao da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará

decadência do direito à contratação, sem prejúízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da

Ata e Contrato ou revogar a licitação'

5.4. Relativos à Qualificação Econômico' Financeira:

a) certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

á 1) ; certidã0, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua

emissão
b) Comprovação da existência de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

côntrataçã0, nos moldes do art. 31 §20 e 30 da Lei no 8.666/93, por meio de Certidão Simplificada expedida

pela Junia óomercialdo Estado de árigem do proponente, no máximo, nos 30 (trinta)dias anteriores à data

da sessão.

b) balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social (lnclusive termo de

Abertura e de Encerramento), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedáda a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios,

poOenOo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) mês da data de

apresentação da ProPosta;
O.t1 para Íins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complemenlar no 12312006, as licitantes que

forem optantes pelo simples nacional deverão apresentar certidão de enquadramento no Estatuto

Nacionai da Micioempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do

licitante, de acordo com a lnstrução Normativa DNRC no 10312007, e declaraçáo de enquadramento em

conformidade com o art, 3o da Lei Complemenlar no 1231206, afirmando ainda que não se enquadram

em nenhuma das hipoteses do § 4o do art. 3o da Lei Complementar n0 123/2006.

c) o valor da presente licitação implica no montante global de: R$: 278.679,01 (Duzentos e setenta e

oito mil seiscentos e setenta e nove reais e um centavos).

5.5. Relativos à Qualificação Técnica:

a) Prova de registro e de regularidade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

(Empresa e Responsáveis Técnicos) ;

b) comprovação da capacidade técnica-profissional (Engenheiro Civil), mediante apresentação de

Acervo Técnico (CAT) com atestado expedido pelo CREA da região pertinente, nos termos da

legislação aplicável, em nome do(s) profissional(is) Responsável(is) técnico(s)da referida empresa que

participará( m) diretamente da obra. Deverá através de declaração com assinatura reconhecida em

cartorio comprovar a inclusão de seu nome na equiPe que irá administrar a obra.

NUE IOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ
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